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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0380/2024, 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Nº 018/2024; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: VITOR BATISTA SALOMÃO 

SILVA. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NO ENDEREÇO AV. 

JOSÉ MONSTANS, N° 421, BAIRRO SANTO ANTONIO, NO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA, 

PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA CRECHE OTACIANA PINTO. DO OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: tem como objetivo a prorrogação da vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de 

25/04/2025. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0380/2024, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO 

E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 25/04/2025 – ROSIVALDO 

PINHEIRO MENDES DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

 
 
 
 
 
 
 


